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SECRETARIA SOLICITA]T{TE: SECRE ARIA DE ORRAS/ SAEVIR

t. DeÍInição do objeto. incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a

possibilidade de sua prorrogação (art. 6o. inciso XXIII. alínea a da Lei Federal no 14.133, de 2A2l).

l.l. Conhatação de empresa especializada. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e e.xigências

estabelecidas neste instÍumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CODIGOS

TCE
uNlt) QTDE

I

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A DETERMINAÇÃO DO POTENCIAL

PRODUTM DE pOÇO ARTESTANO. pOR MErO

DE TESTES DE VAZÃO E BOMBEAMEN'I'O.

COM APRESENTAÇÃO DE ANÁLISE DE

EFICIÊNCIA INDICANDO A VAZÀO IDEAI, E

RECOMENDAÇÃO DA BOMBA MAIS

EFICTENTE, COMPREENDENDO OS SEGUINTES

SERVIÇOS: I. DETERMINAÇÃO DO POTENCIAL

PRODUTTVO DO POÇO, POR MErO DE TESTES

DE VAZÃO E BOMBEAMENTO, COM

APRESENTAÇÃO DE ANÁLISE DE EFICIÊNCIA.

INDICAÇÃO DA VAZÃO IDEAL DE OPERAÇÃO

E RECOMENDAÇÃO DA ROMRA MAIS

ADEQTJADA. 2.ANÁLISE DA QUALIDADE DA

Ácua, TNCLUTNDo A vERrFrcAÇÃo DA

PRESENÇA DE MICRORGANISMOS. METAIS

PESADOS E COMPOSTOS QUiMICOS, COM

EMISSÃO DE RELATORIO TECNICO

CONTENDO OS METODOS DE TRATAMENTO

MArS EFICTEN]ES E ADEQT.TADOS AO POÇO.

3.INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA E

ADEQUAÇÃO DO POÇO AS NORMAS

VIGENTES, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO

DA BOMBA CONFORME A VAZÃO IDEAL,

rrAÇÃo ELETRICA. QITADRO ELETRTCO,

TUBULAÇÀO DE RECALQUE ATE O MEDIDOR,

CONSTRUÇÃO DE I-AJE SANITÁRIA.

INSTALAÇÃO DE BARRILETE EXPOSTO AS

INT'EMPERIES EM 'N'BO METÁLICO

GAÍ,VANIZADO, INSTAI,AÇÃO DE

TCE:

422260-1

COMPRAS

61502949s71375

-l

Und. 0l
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IT'EM ESPECn-rceÇÃo
CODTGOS

TCE
Q1'DE

moRôusrno coMpArÍvrl coM ÀVÀZÃo E

o nrÂurrno DA runulnçÃo DA BoMBA,

msralaçÃo DE ADAPTADoR DE ESrERA

pARA saÍoe DE REDE DN 50 MM DESTINADA

AO ABASTECIMENTO DO RESERVATORIO,

BEM coMo PTNTURA DAS coNsxÕes

EXPOSTAS COM TTNTA ESMAI,TE SIN'TE'TICO

NA coR AZUL. 4.IDENTIFICaÇÃo DAS

canacrenisrrcAs Do PoÇo, MEDTANTE

rlanouçÃo DE PERFIL r,rrolocrco.
oBSERVAÇÃo: os sERVIÇos DESCRIToS Nos

I'rENS l 
^ 

4 sÂo mntsprNsÁvrts pARA A

msrnuÇÃo Do pRocESSo DE sor-rcrreÇÃo

DE OUTORGA DO POÇO J{.rNTO AO ORCÃO

AMBIENTAL COMPETENTE.

l.l. Em caso de discordância existente entre as especiticações deste objeto descritas no catálogd de serviços em

manulenção, adequação de poços artesianos para solicitação de outorga de captação de água para abastecimenÍo
público no portal do TCE,&ÍT e as especificações tecnicas constantes deste termo de referência, prevalecerão as

constantes do termo de referência.
1.2. As estimativas do valor da contratação. acornpanhadas dos preços unitiirios ret'erenciais, das memórias de

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os

respectivos cálculos, estão pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação ccnstitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa

especializada para Íbrnecimento de serviços em manutenção, adequação de poços arÍesianos para solicitação de

Outorga de captação de água para abastecimento público. conforme as especificações e exigências estabelecidas
neste instrulnento.

1.4. C) prazo de vigência da conffatação é de 12 meses, contados da data de assinatura do contrato. na forma do

artigo 105 da Lei n' 14.133 de 2A21. podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado o preço

vantqioso.

1.5 O fornecimento é enquadrado como continuado tendo ern vista que, sendo a vigência plurianual mais

vantajosa considerando o H,studo Técnico keliminar.

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2.1. A justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Esfudo Técnico

Preliminar, apêndice deste Tenno de Referência.
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3.1. A descrição da solução cotno um todo encontra-se pornenorizada em tópico específico do Estudo Tecnico

Preliminar, apôndice deste Termo de Rcferência.

Sustentabilidade:

4.0. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inserjdos na descrição do objeto, devem ser atendidos

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis os elencados no item l2 do

Estudo Técnico Preliminar.

4.1. Os serviços deverão ser prestados ta zona rural Paraiso do Rio Preto na vila carmelita. sem custos

adicionais como: frete ou outros encargos que por ventura podem acontecer durante o processo de entrega.

4.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as exigências descritas no 2" parecer técnico da INFRA,

processo n" 0A412026 (anexo nos autos do processo). Especificamente no item 1.2. que diz: Apresentar a outorga

do poço, visto que não é inÍbrmado a vazáo explorável do poço não garantindo que o poço sustente a vazão máxima,

diária e o regime de bombeamento compativel com a reservação. Considerando é necessárias as adequações já

citadas para que seja solicitado novamente a outorga do poço artesiano já existente.

4.3, A escolha do fornecedor será baseada nas especificações técnicas e requisitos de desempeúo descritos no

neste tenno e todos os anexos que fazem paíe do processo, garantindo assim a competitividade e a imparcialidade

do processo licitatório. conforme as justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar.

Do pagamento

4,6, Será exigida a garantia da contratação de que trâtam o$ afiigos 96 e seguintes da l-ei n'14.133, de 2021, no

percentual e condições descritas nas cláusulas do confrato.

4,6.1. Todo e quâlquer questionanento por ambas as parles deverá apresentá-ta, no máxirno, até a data de

assinatura do contrato.

4,6.2. O pagamento será efetuado por mei«r de ordem bancária indicado pelo contatado, confoÍne o quantitativo

solicitado, a conta deverá ser prestada no ato da assinatura c{o contrato.

4.6.3. O contrato oferece maior detalhamento das regms que serão aplicadas em relação a garantia da contratação.

Condições de Entrega e Instalação

5.1. O prazo de execução do objeto será prazo de 30 (trinta) dias. confonne a quantidade solicitada.

5.1.1. A Prestação de Serviços em manutenção. adequação de poços artesianos para solicitação de Outorga de

captação de água para abastecimento público, solicitados por meio de ordem de fornecimento serão entregues nos

seguintes prazos e condições:

5.1.2. Os serviços deverão ser aprestados â apresentados ao setor de engenlaria. para que seja analisado iunto a

SINFRA. conforme as exigências elencadas no ?" parecer técnico.

5.f.3. Caso não seja possível a entrega na dala assinalada. a empresa deverá comuniçar respec{ivas razões cont
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pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5,1.4. Os Serviços deverão ser prestados na Vila Cannelita (Zona Rural) neste Município.

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica.

5.2. Os serviços deverão estar em conformidade com exigências da SEMA conforme descrito no parecer técnico

da SINFRA afun de que consiga a emissão da outorga através da AMM junto a Secretaria Estadual de meio

ambiente.

5.2,1, Todas as despesa.s com seguros, impostos. tributos, deslocamento, ART serão por conta da contratada.

5.2,2. O poço em questão existe na zona rural, Paraiso do Rio Preto à aproximadamente l80km de Vila Rica MT.

5.2.3. Os serviços serão de acordo com as exigências da SINFRA acompaúado pelo setor de engenharia.
5,L.4. Todos as entregas deverão ser realizadas por profissional devidamente capacitado e habilitado que entenda

do veiculo transportador da carga.

5.2.5. Os serviços serão pagos após emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo Íiscal do contrato.

5.2.10. Os serviços que apresentarem vício ou no período de vigência da garantia deverão ser adequados sem

qualquer custo adícional para a sontratante.

5.3. Monitoramerto e Avaliação do Desempenho

5.3.1. A contratante realizwá o monitoramento contínuo da qualidade dos serviços prestados pela contratada, com

base nas exígências necessárias.

5.3.2. A contratante poderá realízar auditorias periódicas para veriticar o cumprimento das condições contratuais

e a conformidade dos serviços com as especificações técnicas estabelecidas.

5.3.3. Em caso de não conformidade ou desentpenho insatisfatório, a contratada será notitlcada para adoção das

medidas corretivas necessárias, no praz.o estabelecido pela contratante.

5.3.4. A contratante reserva-se o direito de aplicar sançÕes administrativas previstas na legislação vigente e no

contrato, em caso de descumprimento das obrigaç:§ss contratuais por parte da contratada.

5.3.5. As adequaçÕes e todos os serviços descritos no item L deverão estar denlro das normas tecnicas. vistoriados

pelos engenheiros responsáveis, caso os serviços não atendam as necessidades cabe a notiÍicação e o mesmo seja

refeito afim de conseguir a outorga junto a SEMA.

5,3.6 Os serviços que apresentarem vicio ou defeito no perÍodo de vigência da garantia cleverâo ser refeitos

dentro dos padrôes de qualidade necessário.

5,3.7 Decorrido o prazo para reparos e substiruiçõcs sem o atendimento da solicitação da Conlratante ou a

apresentação de justificativas pela Contratada. fica a Contratante autorizada a contriatar cmpresa diversa para

executÍr os reparos. ajustes ou a substiruição do bem, ou de sens componentes. bem como a exigir da Contratada o

reembolso pelos custos respectivos. sem que tal thÍo acarete a perda da garantia dos itens.

5.3.8 O custo referente ao transporte dos mateúais c«rbertos pela garantia será de responsabilidade da Empresa

Contratada.

5.3.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, pennitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,

lnesmo depois de expirada a vigência contratual.
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as norÍnas

da Lei no 14.133. de202l. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conffato, o cronograma de execução será

pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânçias em registro próprio.

ó.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse f-m.

6.4. A Contratante poderá convocâr represenüante da empresa para adoção de providências qne devam ser

cunpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou inshumento equivalente, a C'ontratante poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalização, que conterá informações

acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalizaçâo, das estratégias para execução do objeto, do

plano complemeiltar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e f,rscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato. ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de2a2l, afl. I17, caput).

6.7. ü fiscal acompanhará a execução do conúato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adnrinistraçâo.

6,1 .1. O Íiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íhltas ou dos defeitos observados. (Lei n"

14. 133, de 2021, art. I 17, §l').
6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal ernitirá notit-rcações para a correção da execução

do contrato, determinando prazo para a correção.

6,1 .3. O fiscal infornrará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas necessárias e saneadr:ras. se ['crr o caso.

6,7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal comunicaú ao gestor do conffato. em tempo hábil, o ténnino do contrato sob sua responsabilidade"

com visüas à renovação tempestiva ou à prorrogação ccrntratual.

6.8. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da conflatada, acomparüará o etnpcnho, o

pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e tennos aditivos. solicitando quaisquer

documenlos comprobatórios pertinentes, caso necess:irio.

6.8.1, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal do contrato atuorá telnpestivamente na

solnçâo do problema.

Gestor do Contrato

ó.10. O gestor do contrato coordenará a atuâlização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato

contendo Íodos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrâto. a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências. das alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório com visas à

I'ágina 5 de 12

»\l

da cuntr"aLo. qu$ liss('1ç!,.

itidatle íirrt. 6o, imcisc XXlll-
r'otuo r) r."xeeução do oh.icto seril irconrparr

línca Írla Lei Frrlsral n'!-í. l.fJ. dc 2{l2 l}.



, TÂ-í, GOVERNO MUNICIPAL DE

q'Pr?VltA RICA
ffi PORTAL NORTE DE MATO GROSSO

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administração. 6.11.

O gestor do contrato acompanhani os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as ocorrôncias

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando. se for o caso. à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência.

6,12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada, para flns de

empenho de despesa e pagamento. e ânotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamentt:

da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.13. O gestor do contrato ernitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanÍo ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente defuridos e aÍ'eridos. e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do

cadasfro de atesto de cunprimento de obrigações.

6,14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da l,ei n"

14.133, de 2021.

6.15. O gestor do conÍrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justi{icado a contmtação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.1ó, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Depafiamento de Compras para registro

dos valores medidos/recebidos. que por sua vez encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças para a

formalização dos procedimentos de Iiquidação e paganento. no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

termos do contrato.

Recebimento

7.1, Os serviços serão recebido provisoriamente. de forma sumaria, juntamente com a nota fiscal ou instrumeuto

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de

posterior veriÍ-rcação de sua conformidade com as especificações constantes no Temro de Referência e na proposta.

7.2. Os Serviços poderá serrejeitado. no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo coln as especificações constantes no J'ermo de Referência e na proposta. devendo ser substituído no

prazo de 03 (três) dias a contar da notificação, as custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.3. O recebimento clefinitivo ocorrerá no prazo de 05 (Cinco) Dias úteis. a contar do recebintento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pelo fiscal de conhato, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorreutes de despesas cujos valores não ultrapassent o limite de que trata o inciso lI
do art. 75 da [,ei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo seú de ate 5 (Cinco) clias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definítivo dos serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado. de tbrma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do arendimeaÍo do*

exigências contrahmis.
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7.6. No caso de controversia sobre a execução dos serviços, quanto à, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do aÍ. 143 da Lei no 14.133, de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertence à parcela inconkoversa da execução do objeto. para e1-eito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrurnento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa. não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento dos serviços nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens

nem a responsabilidade ético-proÍissional pela pert'eita execução do contrato.

Liquidação

7,9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrmça equivalente. correrá o prazo de l0 (dez) dias úteis para

frns de liquidação.

7.9.1. O praz.o de que trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a possibilidade de pronogação.

no casô de contratâções decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

art. 75 da [,ei no 14.133. de 202 L

7.10. Para {ins de liquidaçâo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou insffumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessiirios e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. a data da emissão;

7.fi.2, os dados do contrato e do óryão contratante;

7.10.J. o período respectivo de e.xecução do contrato:

7.10,4. o valor a pagar; e

7.10.5. eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

7.11. Havendo emo ua apresentâção da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou circunstância que

impeça a liquidação da despesq esta ficará sobrestada até que o conffatâdo providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaçâo, sern ônus à Contratante.

1.12. A nota fiscal ou hstrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompaúado da

comprovação da regularidade f,rscal:

1.12.1, Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

7.12,2. Certificado de Regularidade de Contribuições Previdenciárias - INSS;

7.12.3, Certidão Conjunta da Receita Federal;

7.12,4, Certiclão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.12.5. Certidão Negativa de Débitos Municipais.

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação. por escriÍo,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siruação ou. no meslno pfttzo, apresente sua detbsa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

7,14, Persistindo a inegularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessiirias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, tssegurada a Contratada a ampla defesa.

7.15. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagâÍnentos serão realizados normalmente. até que se decida pela

rescisâo do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

Página 7 de 12



GOVERNO MUNICIPAL DE

vtrARlcA
ffi PORTAL NORTE DE MATO GROSSO

7.16. O pagamenÍo será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada no corpo da Nota Fiscal.

7.18. Será considerada data do pagamen(o o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.19. Quando do pagamento, será etbtuada a retençâo tributária prevista na legislaçâo aplicável.

1.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.2A. A Contralada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos teÍrnos da I-ei Complementar no 123, de

2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fomeçedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa, , com adoção do

criterio de julgamento pelo MENOR PREÇO

Forma de fornecimento

8.2. O fomecimento do objeto será de forma parcelada confonne solicitaçâo da secl'etaÍia demandante.

Exigências de habilitaçâo

8.3. Para fins de tubilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Para furs de qualiÍicaçãojurídica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de Licitação.

tl.4.t, Prova de inscríção no Cadasffo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas. c«rnforme

o ca§o.

8.4.2. Prova de regularidade tiscal perante a F'azenda Nacional, mediante apresentação de certidâo expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Braril (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGIN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusíve aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Porlaria Conjunta no L75 I , de 02 de outubro de 2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Funclo de Garantia do Tempo de Serviço GGTS).

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

cerÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa" nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidaçâo das Leis do

I'rabalho- aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I " de maio de I 943.

8.4.5. hova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrita[ ou [MurricipaVDistrital] relativo ao

domicÍlio ou sede do Í'omecedor" pertinente ao seu rêmo de atividade e compativel corn o objeto contrahral.

8.4,6. Prova de regularidade corn a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
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8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual./Distrital] ou [MunicipaliDistrital]

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediantc a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.8. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no l?3, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Habilttaçâo fiscal, social e trabalhista

8.5, Para fins de qualificação tiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de

Licitação.

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasfro de Pessoas Fisicas, conforme

o caso.

8,5.2. Prova de regularidade f,rscal perante a Fazenda Nacional. medianle apresentação de certidão expedida

coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Segurirlade Social. nos terÍnos da Portaria Conjunta no I .751, de 02 de outubro de 2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimpli«los perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certiclão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo l)ecreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.

8,5.5. Prova de inscrição no cadastro de connibuintes [EstaduaUl)istrital] ou [MunicipaUDistrital] relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor. pertinente ao seu ramo de atividade e cornpativel com o ob-jeto contratual.

8.5.ó. Prova de regularidade corn a Fazenda [Êstadual.T)istrital] ou [Municipal/Distrital] do domicllio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍTe.

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [MunicipaVDistrital]

relacionados a«r objeto contra$al, deverá comprovÍu tal condiÇão mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5.8. O fi:rnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscriçâo

nos cadastros cle contribuinÍes estadual e municipal.

Qua lificação Econôm ico-Financeira

8.6. Para flms de qualificação econômico-Íjnanceira deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de

Licitação.

8.6.1, C'erlidão negativa de insolvência civil expedida pelo disrribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples.

8,6.2, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021, art.

69, caput, inciso II.

8.6.3. Índices de Liquidez Geral (LC), Liquidez Corrente (LC), c. Solvência Geral (SG) superiores a I (um).

8.6.4. As empresas criadas no excrcício Íinareeirrr da licitação deverão aterrder a todas as exigências da

habilitaçâo c poderão substituír os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
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8.6.5. Os documentos referidos acirna limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída lú menos de 2 (dois) anos.

8.6.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite defrnido pela Receita Federal do

Brasil para úansmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.6.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido pam fins de habilitação do patrimônio

líquido mlnimo de até l0% do valor total estirnado da contratação.

8.6.8. As empresas criadas no exercício flrnanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação c poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (l.ei no 14.133, de 2021, art.

65, §r).
8.6.9. O atendintento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declalação

assinatla por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificeçitro Técnica

8.7. Para fins de qualificação técnica. deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de Contratação.

8.7.1. O Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional deverá estar em plena validade. Comprovação

de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

com o ob.ieto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados. por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regulannente emitido(s) pelo conselho prclfissional competente,

quando for o caso.

8.8.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, «rs atestados deverão dizer respeito a contratos

executados com as seguintes caracterÍsticas mínirnas:

8.8.2. Será admitidâ, para fins de comprovação de quantitativo mÍnirno, a apresentação e o somatório de

diferentes atestados executados de Í'ontra concomitante.

8.8.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.8.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresenlando, quando solicitado pela Adminisnação, cópia do contrato que deu supor-te à contratação,

endereço atual da contratânte e local em que foi executado o ob.ieto contratado. dentre outros documentos.

8.8.5. Prova de atendimento aos requisitos afi. 107. previstos na lei n. 5 .764, de 197 I

8.8.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação cotnplementar:

8.8.7. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão

o conuato. com as respectivas aus de inscrição e a Çomprovação de que estão dorniciliados n.a localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nas artes. 4o, inciso Xl,2l, inciso I e 42. §§2" a 6o da L,ein.5.764, de 1971.

8,8.8. A declaração de regularidade de siruação do contribuinte individual - DRSC:I. para cada um dos cooperados

indicados.

8.8.9. A comp«rvação do capital social proporcional ao núnero de cooperados necessários à execução contratual.

8.8. 10. O registro previsto na Lei n. 5.7 64, de l9'1 l, afi . 107 .

8.8.11. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por pafie dos cooperados que executarão o

contrato: e

8.E.12. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundaçâo;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos coolrradoo, con
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a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordiniírias; e) três registros de

presença dos cooperados que exeçutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões secçionais; c f) ata da

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

8.8.f3. A última auditoria contibil-hnanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. I l2 da Lei n' 5.764 de 1971. ou

uma declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão tiscalizador.

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e sení tornado público apenas e imediatamente após

o julgamento das propostas.

9.4, Em caso de licitação para Registro de Preços. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados. nas seguintes situações:

9.4.1. Em caso de força maior. caso fornri«l ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do

disposto na alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 124 da Lei no 14. 133. de 2021.

9.4.2. Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer hibutos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;

9.4,3. Serão reajustados os preços registrados. respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou

9.4.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, confonne critérios clefinidos para a contratação,

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos consignados no

Orçamento Geral do Município.

10,2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1 As dotações fontes de recursos/elementos de despesas encontram-se listadas no tópico do Documento de

formalização de demanda - DFD que encontra se em anexo.

10.3. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da respectiva Lei

Orçamentária Anual e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Vila Rica.MT. 19 de Janeiro de2026.

I{equisitante:

ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA

Chet'e do F'rotas

Matrícula n'2.{2 ,,Porlaria n" 239/202 I

e-nrail:
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De acordo:

JOMAR DE MAGALHÃES

Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas

Port. 005/20?5 Mat.501 I
e-maíl : Sb&§@L4gltsê.mlgarlbl
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MEMORANDO TNTERN O 052 / ZOzslENc

Vila Rica - MT,27 de janeiro de 2026

Da: Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas
Depaftamento de Engenharia

Para: Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas
Gabinete do Secretário

Assunto: Apresentar fustificativa Técnica para contratação de empresa especializada em
manutenção/construção/adequação de poços artesianos para solicitação de
Outorga de captação de água para abastecimento público em Carmelita.

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Por determinação do Sr prefeito, João Salomão Pirnenta, foi elaborado a o projeto de

Abastecimento de Agua hrblico em Carmelita, distrito de Vila Rica, garantindo água tratada e de

qualidade a aquela comunidade.

Em função do recurso destinado a execução dessa olrra ser de origem estadual (emenda), o

projeto necessitou passar por análise e aprovação pela Secretaria Estadual de InÍiaestrutura -
SINFRA, a qual emitiu Parecer de Análise 0042026, com algumas pendencias, segue anexoo sendo

uma delas a Outorga do poço tubular profundo, já existente, que forneceú água ao sistema de

distribuição a ser construído.

Em contato com a Associação dos Municípios Mato-grossenses - AMM, através do

Engenheiro Ambiental Gustavo Fonseca, foi nos repassado que para prestarem o serviço ambiental

de solicitação da Outorga junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA, é necessário a

realização de estudos técnicos para caracterização do poço, teste de vazão, laudo da qualidade da

água, implantação de sistema de medição da água captada e construção de laje séptica.

PALACIO ARAGUAIA
Avenida. Brasil, 2.000, Bairro Bela Vista - CEP 78.645-000 - Fone/Fax: (66) 3554-1 151 3554-1309

Vila Rica - Mato Grosso CNPJ: 03.238.862/0001-45
Sile: www. vi I arica. mt, qov. br e-ma il: g abi nete@ vi I a rica n1.,q qv -coq1.b1
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Após a caracterização do poço e realização do estudo davazáo, seú possível determinar qual

a bomba mais eficiente que atenderá a demanda crítica de atendimento do distrito, que e de

aproximadamente 1 0m3/h, conforme proj eto de abastecimento.

Em função disso e sabendo que o prazo para aprovação do projeto é de até o final mês de

março de 2026, para podennos executar a obra ainda este ano, em função do período político,

solicito urgência na contratação de empresa especializada para a realização das adequações

necessárias no poço, de forma a atender todos os padrões, critérios e exigências da SEMA, bem

como tambem realizar o dimensionamento da bomba rnais eficiente, compra e instalação da bomba e

perifericos necessários ao funcionamento e instalação desta, tais como quadro de comando, cabos

elétricos novos e com bitola adequada, tubos de recalque novos e em diâmetro adequado. cabo de

aço guia, entre outros, conforme termo de referência.

Sem mais para o momento, subscrevo.

RAFAEL DOS SANTOS

CORDEIRO:021 581 77101

Assinado de forma digital
por RAFAEL DOS SANTOS

CORDEIRO:O2'l 5817 7 1 O 1

Rafael dos Santos Cordeiro
Eng. Civil - Fiscal de Obras Públicas
CREA RNP: 241629546-2

PALACIO ARAGUAIA
Avenida. Brasil, 2.000, Bairro Bela Vista - CEP 78.645-000 - Fone/Fax: (66) 3554-1151 3554-1309

Vila Rica - Mato Grosso CNPJ: 03.238.862/0001-45
Site: www.vilarica.mt.oov.br e-mail: oabinete@vilarica.mt.qov.com.br
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DocuMENTo DE rroRMAltznçÃo DA DEMAI\DA (DFD)

E-mail: souzavilarica@hotmail.com
Declaro ter pleno conhecimento das atribuições inerentes à 1'unção de Integrante da rea Requisitante.

bem como conÍ'irmo minha indicação para o exercícit-l desie papel no ànbito do Grupo de Esttttlo-

comprometendo-me a atuar conforme as responsabilidacie:t e competências previstas para esta função.

tf§&âffiilce

*"1?,tt,dl,áru)

O Documento de Formalização da Demanda (DFD) é o instrumento por meio do qual a

Requisitante manifesta formalmente a necessidade de contratação de bens ou serviços. garantinclo que tal

demanda esteja devidamente alinhada aos objetivos estratégicos do ente público e às necessidacles

corporativas do órgão ou entidade. O DFD constitui o mâíco inicial do processo de planejamento da

contrataÇão. sendo fundamental para assegurar:

t. a adequada identiflcação do problema ou neccssidade;

u. a justificativa técnica e administrativa da contratação:

s. a definição clara dos resultados esperados.

A elaboração do DFD é exigência prevista na Lei Federal no 14.133120i21(Lei de Licitações e L^ontratos

Adrnirristrativos) e atende às diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle externo. promovendo

maior transparência, eficiência e racionalidade nas contratações públicas. Alem disso, contribui para o

lortalecimento do planejamento e da govemarrça das aquisições. incentivando o uso responsável clos

recursos públicos e a obtenção de resultados otimizados para a Administração.

Req uisitante: Secretari dea

E-mail: obras@vilarica.mt.gov.brClique ou toque acui

para inserir o texto.

Matrícula/Portaria: 5018/ 005de 2025

Telefone: (66)984588560

Integrante da Ilequisitante: Roberto Roclrigues

Cargo: Chefe de Frotasí-licir-re oa iocluc

de

í1ar s*rir.

Matrícula/Portaria: 242 I 239 de 2021

Telefone: (66)98403647 0

r - rr)EMTiFTCAÇÃO rlA ÁRf A REQUTSITÂNTE

Responsável: Jomar de Magalhães

Cargo: Secretário

[

Integrante da Requisitante
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Declaro, para os devidos fins, ter conhecimento das atribuições inerentes à função de Integrante 'l'ecnico

e aceitar minha indicação para acompanhar os serviços, comprometendo-me a desempenhar as atividades
com responsabilidade e observância às normas vigentes.

lntegrante Técnico

tntegrante Técnico: Rafael dos Santos Cordeiro

C ar go : .{:. ri;ç 1$ *i1 1t ; 1r,,-l

MatrículalPortaria:

E-mail: engenharia@vilarica.mt.gov

Telefone: 66 98120-0 1 73

Fiscal: Danilo Garcia Lopes
Cargo: Diretor de Transito
Matrícula/Portaria: 5030 I 2025

Telefone: (62) 98420 8656E-mail: danilogarcialopes@gmail.com

Suplente: Priscila da Silva Manzano

Cargo: Escriturária
Matrícula/Portaria: 47811 121 de 2024

E-mail: obras@vilarica.mt.gov.br Telefone: (66) 984176537

Declaramos ciência das atribuições

funções de Fiscal e Suplente de Contrato,

compronletendo-nos a acompanhar, t'iscalizar e

atestar a execução do contrato, nos dermos da

legislação vigente, especialmente da Lei

14.13312021, e das nonnativas internas aplicáveis.

Reconhecemos a responsabilidade técni,:a e

administrativa envolvida, visando assegurar o

cumprimento integral das cláusulas contraturi;s, a

adequada prestação dos serviços ou fomecimento

dos bens e a proteção do interesse público.

I
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Priscila da Silva Manzano
Suplente do Fiscal de Contrato

Danilo Garcia Lopes
Fiscal de Contrato

poÇo amesiano, por rneio de
a vazão ideal e recomenriaçâo

to,

Co t) detrataçâo enlpresa lizadaespecta deleapara l'n] iliraça() ICtu p0tetes deVOprodutivazão bom enbeant c()nl apresen dtaçâo 3 5C cle entlci Çila indbom lca donnlba efials lente
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2 . MOTIVA O /JUSTIFICATIVAS

Em função do recursos destinado a execução dessa obra ser de origem estadual, o projeto necessitou

passar por analise e aprovação pela Secretaria estaclual de Infraestrutura - SINFRA o qual emitiu

parecer de analise 00412026 que descreve peirdencias. sendo uma delas a outorga do poço tubular ja

existente, para essa finalidade é necessá"io algumas adequações do poço para que seja solicitado a

outorga na SINFRA através do engenheiro a:nbiental da AN,IM.

Outorga junto a SEMA do poço anesiano do Paraiso dc Rio Preto zona rural deste Município.
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